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ANEXO IV 

2) Para empreendimentos minerários de extração de cascalho (cascalho, cascalho 

silicoso, seixos e seixos rolados) em leito ativo de rio, deverão ser consideradas as 

seguintes orientações: 

I-A extração do material não poderá ser realizada nos períodos de cheia do rio; 

II-A extração do material deverá manter uma distância mínima de 2 (dois) metros das 

margens do rio e a profundidade compatível com a estabilidade geotécnica do material a 

ser extraído. 

III-Os equipamentos utilizados na operação deverão apresentar perfeito estado de 

funcionamento e conservação, evitando qualquer tipo de vazamento ou lançamento de 

produto potencialmente contaminante no corpo hídrico; 

IV-O depósito do material extraído deverá localizar-se fora da Área de Preservação 

Permanente do curso d’água e da Reserva Legal da propriedade; 

V-Deverá ser utilizado para acesso à margem do rio, preferencialmente locais já 

existentes e/ou alterados ou ainda desprovidos de vegetação significativa; tal acesso 

deverá possuir uma largura máxima equivalente à largura dos equipamentos de extração, 

acrescida em 20%, devendo ser delimitado através de cercamento e adequadamente 

recuperado ao término das atividades; 

VI-No caso de necessidade de implantação de acesso à margem do rio, interceptando 

área de preservação permanente, este deverá atender as restrições acima, devendo a 

remoção da cobertura vegetal ser motivo de Autorização Florestal específica autorizada 

pela mesma equipe que analisa o licenciamento mineral;  

VII-Fica estabelecido que a extração não poderá ocorrer a uma distância abaixo de 200 

metros de pilares de sustentação de pontes; 

VIII-Deverão ser identificados os trechos licenciados do rio, através de marcos cravados 

na margem ou outras formas de identificação e de fácil visualização. 

 


